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Autoria: Ver. Subtenente Clésio

A Senhora
Roberta Brito Schwerz Funghetto
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo o
cumprimento da Lei Ordinária 356/2016 do vereador Edmundo Nunes Dourado - Mundim.

Câmara Municipal de Formosa, 03 de agosto de 2022.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Saliento a importância dessa indicação onde a Lei Ordinária 356/2016 do vereador
Mundim em que fixa infração os donos de residência, lotes, comercio e industrias que
forem encontrados lavras do mosquito Aedes Aegypti e Aedes Albopictus causadores
da Dengue, Zica Vírus e Febre Chicungunha, onde muitas pessoas em nossa cidade
ficam hospitalizadas e algumas pessoas vêm a óbito. Infelizmente o brasileiro só
resolve quando pesa no bolso.

.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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